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Assunto: Responde Responde requerimento do ilustre vereador Marco Fonseca, sobre 
programa de formação profissional (SENAI/SP) 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n 2 

 4737/2017 (Requerimento n9  848/2017) sobre programa de formação profissional 

(SENAI/SP). 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m9  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Ibitinga, 15 de dezembro de 2017. 

Assunto: Requer informações do Programa de Formação Profissional 

Interessado: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Prefeita Municipal, 

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO, através de seu 

Secretário abaixo-assinado, informa que em resposta ao pedido de informações 

apresentado pelo nobre Vereador, vimos, respeitosamente, esclarecer o que segue: 

O convênio celebrado entre o Estado de São Paulo, representado pela Secretaria 

de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e a Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga, objetivando a implantação do Centro de Capacitação e 

Requalificação das Indústrias de bordados de Ibitinga — CECRIBI no arranjo produtivo 

local de moda-lar de Ibitinga, em sua Cláusula Segunda define que são encarregados de 

exercer o controle e a fiscalização da execução do convênio tanto o Estado quanto o 

Município. 

Neste sentido compete ao Estado a supervisão e fisc ização da execução do 

objeto deste convênio, e ao Município a observação das norm legais e regulamentares 

pertinentes. 



DA ESTANCIA TURISTICA 
DE IRITINGA 

Sendo assim, este Secretário abaixo assinado informa que oficiará o CECRIBI, 

solicitando informações a respeito do ocorrido, observando se foi ferida alguma norma 

legal e regulamentar. 

Sendo o que se nos apresenta para o instante, renovamos ps testemunhos de estima 

e consideração. 

Respeitosamente, 

():e ,SL9 Qe9-1)Lwe' 
PEDRO PONGELUPE THOMAZ 

Secretário de Planejamento e Coordenação  
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